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LEI N$! 091 DE 2%DE FEVEREIROQE 1.997 
"JNSTITU1 O ENSINO FTJJ\I:DAl\lENTAl. NO 
!v11}NICÍPIO DE ARAPEÍ E DA OUTRA PRO· 
'VIDÊNCIAS. 

ADOLPHO H.fil..TRIQUE DE. PAULA P, .. Al\ifOS, Prefeito Municipal de Arapeí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

seguinte Lei: 

FAr•o SAnE·n QlTU ·,:,. 111 ~- • • 1 . l · v .o . .,.I.\_ h::-, a Câmara 1vüm1cipa aprovou e eu sancrnno e prornu1go a 

i\RTIGO 12 - Fica instituído no Município de Arapeí, o Ensino Fundamental Mu 

cipal. 

ARTIGO 22 - Ficam criadas as Escolas Municipais Rural de Ensino undamental 

com classes de 1 a a 4?1 série. 

A:RTIGO 32 - O Município designará o pessoal técnico administrativo , mínimo 

necessário ao fímcionamento das Unidades Escolares, ora criadas. 

AR'TIGO 42 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações consignadas no orçamento do Município. 

ARTIGO 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 6!: - Revogam-se as disposições em contrário . 
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